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DECRETO Nº 1029, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 19.837.020,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 19.837.020,01 (Dezenove Milhões, 
Oitocentos e Trinta e Sete Mil, Vinte Reais e Um Centavo), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 444042 2.743.072,50

071011751214897480 - SEDOP 0101 449051 1.788.503,92

071011751214897568 - SEDOP 0106 449093 2.681.682,26

151011339115037591 - SECULT 0101 339031 60.000,00

151011339215038841 - SECULT 0101 335041 1.000.000,00

161011236215098906 - SEDUC 0143 319113 1.900.000,00

161011236215098906 - SEDUC 0173 319011 4.778.344,00

161011236615098479 - SEDUC 0143 319011 4.047.614,00

181011412212978339 - SEJUDH 0101 339008 10.000,00

181011412212978339 - SEJUDH 0101 339036 50.000,00

362011412212978339 - Fundação ParáPaz 0101 319004 567.803,33

362011412212978339 - Fundação ParáPaz 0101 319011 210.000,00

TOTAL 19.837.020,01

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897567 - SEDOP 0106 449093 2.681.682,26

151011339115037590 - SECULT 0101 339031 60.000,00

151011339115037590 - SECULT 0101 449051 1.000.000,00

161011212212978339 - SEDUC 0143 339005 1.750.485,00

161011212212978339 - SEDUC 0173 339005 1.409.817,00

161011212212978339 - SEDUC 0173 339036 324.006,00

161011236115098904 - SEDUC 0143 339005 2.934.680,00

161011236115098904 - SEDUC 0173 339005 2.151.336,00

161011236215098906 - SEDUC 0143 339005 1.159.920,00

161011236215098906 - SEDUC 0143 339008 23.393,00

161011236215098906 - SEDUC 0173 339005 671.490,00

161011236215098906 - SEDUC 0173 339008 160.000,00

161011236615098479 - SEDUC 0143 339005 79.136,00

161011236615098479 - SEDUC 0173 339005 61.695,00

181011412212978339 - SEJUDH 0101 319011 60.000,00

291012678214867429 - SETRAN 4101 449051 4.531.576,42

362011442215008805 - Fundação ParáPaz 0101 339030 5.000,00

362011442215008805 - Fundação ParáPaz 0101 339036 5.000,00

362011442215008805 - Fundação ParáPaz 0101 339039 5.000,00

362011442215008807 - Fundação ParáPaz 0101 339033 107.570,00

362011442215008811 - Fundação ParáPaz 0101 339036 5.000,00

362011442215008811 - Fundação ParáPaz 0101 339039 5.000,00

362011442215008812 - Fundação ParáPaz 0101 339014 21.375,00

362011442215008812 - Fundação ParáPaz 0101 339030 11.390,00

362011442215008812 - Fundação ParáPaz 0101 339033 27.360,00

362011442215008812 - Fundação ParáPaz 0101 339039 21.375,00

362011442215008813 - Fundação ParáPaz 0101 339030 13.866,00

362011442215008813 - Fundação ParáPaz 0101 339036 11.000,00

362011442215008813 - Fundação ParáPaz 0101 339039 26.800,00

362011442215008814 - Fundação ParáPaz 0101 339030 24.000,00

362011442215008814 - Fundação ParáPaz 0101 339036 23.400,00

362011442215008814 - Fundação ParáPaz 0101 339039 30.600,00

362011442215008815 - Fundação ParáPaz 0101 339047 5.000,00

362011442215008815 - Fundação ParáPaz 0101 339092 10.317,33

362011442215008817 - Fundação ParáPaz 0101 339033 8.750,00

362011442215008818 - Fundação ParáPaz 0101 339030 60.000,00

362011442215008818 - Fundação ParáPaz 0101 339036 45.000,00

362011442215008818 - Fundação ParáPaz 0101 339039 45.000,00

362011442215008820 - Fundação ParáPaz 0101 339030 54.000,00

362011442215008820 - Fundação ParáPaz 0101 339032 50.000,00

362011442215008820 - Fundação ParáPaz 0101 339036 78.000,00

362011442215008820 - Fundação ParáPaz 0101 339039 78.000,00

TOTAL 19.837.020,01

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 1.030 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo 
Estadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00 para atender à programação 
constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 
de abril de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215077684 - FES 0149 334181 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 1031, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.702.247,93 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 1.702.247,93 (Hum Milhão, Setecentos 
e Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:


